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ATOS DO CONSELHO DO IDOSO

ATOS DO CMDES





ATOS DA CVI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rubens Angioletti, Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Itajaí e pelo Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, para debater sobre “O Projeto de Lei Complementar nº 
27/2022, que regulamenta a Exigência do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, no 
âmbito do Município de Itajaí, e dá outras providências”. 

DATA: 05/10/2022 (quarta-feira).
HORÁRIO: a partir das 18:30h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Rubens Angioletti
Presidente em Exercício
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 231/2022 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR RAFAEL DA CUNHA, para o cargo de provimento em comissão 
de “Chefe de Gabinete do Presidente”, nível AS-1.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 26 de setembro de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 163/2022
DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora KÁTIA LEITE BORGES, designada para exercer 
a função gratificada de “Responsável pela Elaboração da Folha de Pagamento”, estará 
em gozo de férias no período de 18.07 a 30.07.2022, resolve:

DESIGNAR 

IVAN TERNES, matrícula nº 86, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Oficial 
Administrativo”, para, interinamente, exercer a função gratificada de “Responsável 
pela Elaboração da Folha de Pagamento”, enquanto perdurar o afastamento da servi-
dora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de julho de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 232/2022 

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “DI-
RETOR INSTITUCIONAL DE RELACIONAMENTO E CERIMONIAL”.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno 
da Câmara, e em consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de 
dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que a servidora MARÍLIA CRISTINA DA SILVA TAVARES, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de “Diretor Institucional de Rela-
cionamento e Cerimonial”, está afastada por motivo de saúde no período de 26.09 a 
07.10.2022, resolve:

DESIGNAR 

CHARLES AUGUSTO BRITTES, matrícula nº 91, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar Administrativo”, para, interinamente, exercer as funções do cargo 
de “Diretor Institucional de Relacionamento e Cerimonial”, enquanto perdurar o 
afastamento da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 27 de setembro de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.









ATOS DO GABINETE

Extrato do Aditivo: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049/2022

Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ

Empresa: SABRINA LEMOS VIANA

CNPJ: 22.358.334/0001-74

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993

Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI

Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE TEATRO - Arte nos Bairros conforme 

Edital 005/2022

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 

pelo período de 21/09/2022 a 21/12/2022. 

Data Assinatura: 21/09/2022

Valor: R$ 1.440,00 (Um mil quatrocentos e quarenta reais)

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

PORTARIA N.º 2909/2022

O Prefeito de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, nos termos do artigo 2º, § 1º, da Lei complementar nº 90, de 
22 de dezembro de 2006, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO AJUSTADA à ser-
vidora REBECA MAIOLINO PEDRO, matrícula nº 1947101, admitida para exercer 
emprego público, na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL, da Estratégia de Saúde 
da Família, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 01 de outubro de 2022.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA Nº 2912/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNA LEMOS DE MO-
RAES, matrícula nº 2413501, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
a contar de 03 de outubro de 2022.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2913/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, YASMIN DE AZEVEDO RODRIGUES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2914/2022 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 
nº 2554, de 26 de agosto de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2576, de 26 de agosto de 2022, que designou FERNANDO DE TARSO CASTELAIN 
JUNIOR, matrícula nº 2363101, para responder interina e cumulativamente pelo 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, a contar 
de 03 de outubro de 2022.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2915/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANA LUIZA SERRÃO, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2916/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IVANA REIS TEIXEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO,  DA FUNDAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2917/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SERGIO MURILO PEREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO, do GABINETE DO 
PREFEITO.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N° 2921/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ELISANGELA SILVA SO-
ARES, matrícula nº 657602, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
E.B. João Paulo II, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 28 de setembro de 2022

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2923/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora TAILINY CRISTINA FLORIANO SILVA, 
matrícula nº 2165701, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de novembro de 
2022 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2924/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DÉBORA RODRIGUES PARRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1637702, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2023 a 31 
de maio de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2925/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ALBERTINA ANGELINA MONTEIRO RICAR-
DO, matrícula nº 302002, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2016 a 07 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2926/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora IARA MARIA DA ANUNCIAÇÃO CERQUEIRA, 
matrícula nº 1718709, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 29 de janeiro de 2016 a 05 de 
setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2927/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SILVANA APARECIDA VEIGA REINERT, 
matrícula nº 1114510, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE 
DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2928/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 



dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CAROLINA COVOLAN MALBURG, matrícula nº 
1322603, ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2929/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELISANDRA MAURILIA DE AQUINO, matrícula 
nº 2074701, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO DENTÁRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2930/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor LUCIANO DA SILVA FREITAS, matrícula nº 
1894501, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2931/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELAINE REGINA BECHTOLD, matrícula nº 
1100606, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2932/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JAILTON DOS REIS SANTOS, matrícula 
nº 142901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2933/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANTONIA VENANCIA DA SILVA 
ALCANTARA, matrícula nº 2175601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2934/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LETICIA BRAGA VIANA, matrícula nº 2157901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2935/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SILVIA MARIA SPINASSI, matrícula nº 1401802, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2936/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ADRIANA DE ASSIS PEREIRA MOREIRA, 
matrícula nº 2174901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2937/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1943/2022/DGP/SME e ao requerimento do servidor ADELMAR TEIXEIRA 
ZUFFO, matrícula nº 2216401, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNI-
CO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EDUCACIONAIS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 26 de setembro de 2022 a 
30 de setembro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 01 de outu-
bro de 2022 a 15 de outubro de 2022.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
       

PORTARIA N.º 2938/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora ELENICE MARIA AGOSTINHO LANA, matrícula nº 1314003, 
admitida para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03388066759, ca-
tegoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoa



PORTARIA N.º 2946/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MURILO EDUARDO DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2948/2022            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 2699, de 09 de setembro de 2022, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2580, de 09 de setembro de 2022, que 
CONCEDEU REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE 
TRABALHO, à servidora JUSSARA CORREA, matrícula nº 2187901, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 12 de setembro de 
2022.                   

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2949/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 575/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora JUSSA-
RA CORREA, matrícula nº 2187902, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 



EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 12 
de setembro de 2022 a 10 de agosto de 2023.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

Extrato 3º Termo Aditivo ao Contrato 005/2019/IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: IKAG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 23.274.110/0001-47
Sócios: Alair Gherke, Irmgard Rausch Gehrke
Fundamento Legal: art. 57 c/c art. 62, § 3, inciso I, da Lei 8.666/93 e art. 51 da Lei 
8245/91
Número do Processo Administrativo: 306/19/ADM.
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A AVENIDA GETÚLIO VAR-
GAS, 193, BAIRRO VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ-SC, PARA SEDE ADMINISTRATI-
VA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ.
Justificativa: Prorrogação do Contrato em razão da necessidade da continuidade de 
locação do imóvel para abrigar a sede Administrativa do IPI.
Data Assinatura: 27/09/2022.
Vigência: 01/10/2022 a 30/09/2023.

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.727, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 207755/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 686,39 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 1.607,71 m², objeto da Matrícula nº 14.118, regis-
trada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua 
Tijucas, nº 538, bairro Centro, de propriedade de ANTONIO BERNARDO SCHAUF-
FERT JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 121.736.309-20;

II - uma área de 12,93 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 474,67 m², objeto da Matrícula nº 23.693, regis-
trada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua 
Tijucas, nº 538, bairro Centro, de propriedade de ANTONIO BERNARDO SCHAUF-
FERT JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 121.736.309-20, casado pelo regime da 
comunhão universal de bens com EUNICE DOS SANTOS SCHAUFFERT;

III - uma área de 257,92 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 1.032,50 m², objeto da Matrícula nº 6.704, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Tijucas, nº 538, bairro Centro, de propriedade de MARIA BAPTISTA SCHAUF-
FERT, inscrita no CPF/MF sob o nº 003.891.539-15;

IV - uma área de 663,98 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 2.046,70 m², objeto da Matrícula nº 19.396, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Tijucas, nº 649, bairro Centro, de propriedade de LEOVEGILDA CHAVES DOS 
SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 710.756.319-04; e, BENTO HENRIQUE 
DOS SANTOS FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.886.459-20, casado pelo 
regime da comunhão universal de bens com MIRTA DESCHAMPS DOS SANTOS, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 953.427.619-72.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas às obras 
de implantação de via que tem por objetivo a ligação da Avenida Marcos Konder com 
a Avenida Irineu Bornhausen. 

Art. 2º Quando da efetivação da fase executória do procedimento expropriatório 
deverá ser verificada:

I - a existência de penhora, prevista no R-4-23.693, da Matrícula nº 23.693, do 2º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí;

II - a informação de óbito de BENTO HENRIQUE DOS SANTOS FILHO, prevista 
no AV-8-19.396, da Matrícula nº 19.396, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itajaí.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.729, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 12.713, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2022, QUE NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTU-
DE DE ITAJAÍ – COMJUV.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII da Lei Orgânica do Municipal e com o art. 7° da Lei n° 5.575, de 19 de 
julho de 2010, com suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º No Art. 1º, inciso II, alínea “g”, do Decreto 12.713, de 15 de setembro de 
2022, onde se lê: “Titular: Denise Eduardo dos Santos”, leia-se: “Titular: Denis 
Eduardo dos Santos”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.728, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ITAJAÍ - 
CMII.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei 
nº 6.896, de 12 de junho de 2018, e considerando o teor do processo administrativo nº 
214263/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho Municipal do Idoso de Itajaí - CMII 
na forma a seguir:

I – Representantes Governamentais:



- Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Tatiane Budni Rigonatti, substituindo Carolina Torres Guazzelli

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Jamilly Roberta Pereira, substituindo Aline Cristine Machado Cardoso

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO





ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 60/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO:  SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDA-
ÇÕES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
CNPJ 02.362.976/0001-30
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO 24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ E ROCK 
AND BEER 2022 DIAS 09 E 10 DE SETEMBRO DE 2022, SENDO O DIA 5 A 8 
PARA MONTAGEM E 11 E 12 PARA DESMONTAGEM, PAVILHÃO PRINCIPAL 
E ANEXO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/08/2022
Vigência:  5 A 8 PARA MONTAGEM E 11 E 12 PARA DESMONTAGEM
Valor: SEM ÔNUS.

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 61/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO CINDERELA: O MUSICAL – A HISTÓRIA COMO 
VOCÊ NUNCA VIU, NOS DIAS 05 E 06 DE NOVEMBRO DE 2022, NO AUDITÓ-
RIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 30/08/2022
Vigência:  5 E 6/11/2022
Valor: SEM ÔNUS.

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 62/2022

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: Be Cool Home Climatização
CNPJ 17.156.531/0001-70
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO 2º ENCONTRO DE REFRIGERAÇÃO EM SC NO 
DIA 29 DE OUTUBRO DE 2022 NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
DATA ASSINATURA: 15/09/2022
Vigência:  29/10/2022
Valor: R$ 1.238,40 (Hum Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 63/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: Método RARV – Resultados Acelerados de Riquezas em Vendas
CNPJ 
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO MÉTODO RARV – RESULTADOS ACELERADOS 
DE RIQUEZAS EM VENDAS, NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2022, NO AUDI-
TÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

DATA ASSINATURA: 15/09/2022
Vigência:  10/11/2022
Valor: R$ 1.238,40 (Hum Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 65/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO:  IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR 
CNPJ 62.955.505/0001-67
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO 69ª CONVENÇÃO NACIONAL MULHERES DA 
IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR NOS DIAS 18 E 20 DE NOVEM-
BRO DE 2022, SENDO OS DIAS 10 A 17 PARA MONTAGEM E 21 A 25 DE 
NOVEMBRO PARA DESMONTAGEM, NO ESPAÇO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 26/09/2022
Vigência:  18 e 20 de Novembro de 2022 (sendo os dias 10 a 17 para montagem e 21 
a 25 de novembro para desmontagem)
Valor: R$ 39.947,69 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Quarenta e Sete Reais, e 
Sessenta e Nove Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 64/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: SITE PARTY
CNPJ 31.262.185/0001-36
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO AUTOMOTIVO HOUSE PARTY, NO DIA 5 DE 
NOVEMBRO DE 2022, NO PAVILHÃO ANEXO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 
Data Assinatura: 26/09/2022
Vigência:  5/11/2022
Valor: R$ 2.476,80 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centa-
vos).

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 66/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: ROUXINOL CURSOS MUSICAIS
CNPJ 40.913.842/0001-59
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO NOITE DE APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 
DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
DATA ASSINATURA: 15/09/2022
Vigência:  24/11/2022
Valor: SEM ÔNUS



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
CONCORRÊNCIA Nº 009/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071590
Aditivo 001 ao Contrato Nº 023/2022 – CC 009/2022

Contratada: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCACAO EIRELI - ME – CNPJ 
Nº 38.312.969/0001-70. Representante Legal: Maira de Freyn – CPF: 097.475.789-
64. Objeto: Para o Termo Aditivo em questão, foram considerados as seguintes 
situações: Supressão de R$ 100.534,90 (cem mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e noventa centavos) = Porcentagem a ser suprimida: 23,4712%; e Acréscimo de R$ 
92.212,53 (noventa e dois mil, duzentos e doze reais e cinquenta e três centavos) = 
Porcentagem a ser aditivada: 21,5283%, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE NIVELAMENTO DE 
420 POÇOS DE VISITA, SOB DOMÍNIO DO SEMASA - SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA, LOCALIZADOS 
NA CIDADE DE ITAJAÍ – SC. 
Data da assinatura: 27/09/2022.

Itajaí/SC, 27 de setembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 029/22 ao CONTRATO Nº 021/17.CONTRATADA: ORLEANS 
VIAGENS E TURISMO LTDA ME. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 021/17 
referente ao Pregão Presencial 025/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
19/09/2022 e encerrando-se em 18/09/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “172” 
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATU-
RA: 08/09/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 028/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA 
EBCM MELVIN JONES, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP;  
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP

Empresas Inabilitadas:

M.A.V DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME; 
RODRIGO CENSI - CENSI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ME 

Itajaí, SC 26 de setembro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 029/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA 
EB ELIAS ADAIME, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP, 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP e 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

Empresas Inabilitadas:

M.A.V DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME; 
RODRIGO CENSI - CENSI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ME 

Itajaí, SC 26 de setembro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 030/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA 
EB MAR. OLIMPIO FALCONIERI DA CUNHA, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME, 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA; 
RAFAEL DE ANDRADE; 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA; 
LENOIR CUGNIER MACHADO ME e 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP

Empresas classificadas:

CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA. EPP com valor de 
R$303.093,60; LENOIR CUGNIER MACHADO ME com valor de R$311.692,51, 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP com valor de R$312.798,24; 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. com valor de 
R$317.730,05; 
M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME com valor de R$320.656,51 e 
RAFAEL DE ANDRADE com valor de R$324.256,89.

Empresa vencedora:

CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA. EPP com valor de 
R$303.093,60;

Itajaí, SC 27 de setembro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

 
AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 031/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA 
EB MAR. OLIMPIO FALCONIERI DA CUNHA, resultou no seguinte:



Empresas habilitadas: 

M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME, 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA EPP; 
PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. EPP e 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA. EPP

Empresas classificadas:

PRESTADORA DE SERV E CONSTRUTORA ALICE LTDA. EPP com valor de 
R$106.528,26; 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA. EPP com valor 
de R$118.482,70; M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME com valor de 
R$120.027,30 e 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA EPP com valor de 
R$122.286,33

Empresa vencedora:

PRESTADORA DE SERV E CONSTRUTORA ALICE LTDA. EPP com valor de 
R$106.528,26

Itajaí, SC 27 de setembro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096/2022
Processo Sipe nº 208662/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A EMPRESA BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA ME, PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO NOS 
TRÊS TERMINAIS URBANOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE ITAJAÍ, COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS DE 
LIMPEZA, INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC, POR UM PERÍODO 
DE 180 DIAS OU ATÉ O TÉRMINO DO PROCESSO LICITATÓRIO, pelo valor 
total de R$ 240.249,66 (duzentos e quarenta mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos), com fundamento artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Itajaí, 28 de setembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

 
Secretaria Municipal de Governo 

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
 

88304- Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029  

licitacoes@itajai.sc.gov.br  -  centraldeatas@itajai.sc.gov.br  

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2019 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SUL AMERICANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 02.176.748/0001-75
Quadro Societário: MONDEGO PARTICIPAÇÕES LTDA ,ADEMIR MARIA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 166625/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBERTO WERNER, 
Nº 333, BAIRRO VILA OPERÁRIA, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE 
SAÚDE CENTRO-VILA. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo 
período de 01/10/2022 a 31/12/2022(conforme evento 35) , tendo em vista a necessi-
dade de continuidade da locação do imóvel para atendimento da população, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/09/2022
Valor: 23.877,57  (vinte e três mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 050/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ADJ INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.867.831/0001-75
Quadro Societário: AMILTON AMARAL SANTOS.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 216517/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMA DE 
COMUNICAÇÃO COM PACIENTES DE UNIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL 
ATRAVÉS DE FERRAMENTAS ONLINE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
07/10/2022 a 06/10/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado. 
Data Assinatura: 28/09/2022
Valor: 60.000,00  (sessenta mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 321/2021 



Nome: Município de Itajaí
Empresa: A.J. POTTER & CIA LTDA
CNPJ: 00.336.234/0001-04
Quadro Societário: ALVARO JOSÉ POTTER ,JUCELIA RENSI POTTER
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 209600/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA MARIÂN-
GELA ROCHA FABENI, LOCALIZADA NO BAIRRO ESPINHEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 169.607,82 (cento 
e sessenta e nove mil, seiscentos e sete reais e oitenta e dois centavos), ou seja, um 
aumento de 4,26% sobre o valor total do contrato, em função de que foi previsto no 
orçamento inicial uma ligação domiciliar pluvial de cada terreno, porém, no local 
existem  mais  de  uma  ligação  domiciliar  em  diversos terrenos  em  função  de  ge-
minados  e  outros problemas que necessitam de mais de uma ligação; assim, será ne-
cessário acrescer quantidades para suprir; também foi verificado a falta de tubulação 
para dar continuidade a drenagem pluvial, de acordo com a justificativa apresentada.
Data Assinatura: 28/09/2022

Extrato: CONTRATO Nº 271/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 096/2022
Número do Processo: 208662/2022
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO NOS TRÊS TERMINAIS URBANOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE ITAJAÍ, COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MA-
TERIAIS DE LIMPEZA, INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC.
Data Assinatura: 28/09/2022
Valor: 240.249,66  (duzentos e quarenta mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos)
Vigência: O prazo para execução do objeto será de 180 (noventa) dias a contar da as-
sinatura deste, podendo ser rescindido na hipótese da contratação pela nova licitação. 

Extrato: CONTRATO Nº 266/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CERVEJA ARTESANAL TEIXEIRAS LTDA
CNPJ: 25.465.344/0001-05
Quadro Societário: Leonardo Rafael Teixeira, Luciano Ricardo Teixeira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 187843/2022 - e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de um 
espaço físico para comercialização de cervejas artesanais de Itajaí durante o período 
de 06 a 23 de Outubro de 2022, no Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo 
visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 
34ª MAREJADA.
Pela prestação de serviços pagará ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO uma 
contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte por cento) 
do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento.
Data Assinatura: 27/09/2022
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias), a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 267/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CERVEJARIA NOTORIOUS LTDA
CNPJ: 30.520.900/0001-20
Quadro Societário: Ricardo Antonio Pereira ,Julio Donato Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 187843/2022 - e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de um 
espaço físico para comercialização de cervejas artesanais de Itajaí durante o período 
de 06 a 23 de Outubro de 2022, no Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo 
visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 
34ª MAREJADA.
Pela prestação de serviços pagará ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO uma 
contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte por cento) 
do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento.
Data Assinatura: 27/09/2022
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias), a partir de sua assinatura, 

permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 268/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CERVEJARIA VALE DO ITAJAÍ LTDA
CNPJ: 26.148.185/0001-70
Quadro Societário: Heldenrson Foletto ,Gustavo Galvan Debiasi,Claudio Cesar da 
Rocha 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 187843/2022 - e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de um 
espaço físico para comercialização de cervejas artesanais de Itajaí durante o período 
de 06 a 23 de Outubro de 2022, no Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo 
visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 
34ª MAREJADA.
Pela prestação de serviços pagará ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO uma 
contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte por cento) 
do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento.
Data Assinatura: 27/09/2022
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias), a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 269/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: JORGE HENRIQUE TOFFOLO ME
CNPJ: 28.688.118/0001-73
Quadro Societário: Jorge Henrique Toffolo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 187843/2022 - e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de um 
espaço físico para comercialização de cervejas artesanais de Itajaí durante o período 
de 06 a 23 de Outubro de 2022, no Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo 
visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 
34ª MAREJADA.
Pela prestação de serviços pagará ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO uma 
contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte por cento) 
do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento.
Data Assinatura: 27/09/2022
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias), a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 270/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: MARIA IDALINA GOMES BRAGA 50287834700
CNPJ: 32.123.547/0001-70
Quadro Societário: Maria Idalina Gomes Braga
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 187843/2022 - e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de um 
espaço físico para comercialização de cervejas artesanais de Itajaí durante o período 
de 06 a 23 de Outubro de 2022, no Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo 
visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 
34ª MAREJADA.
Pela prestação de serviços pagará ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO uma 
contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte por cento) 
do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento.
Data Assinatura: 27/09/2022
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias), a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WS LOCAÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 75.451.609/0001-86
Quadro Societário: SUELEN FERENS ,NESTOR FERENS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 211051/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, (AUTOMÓVEL – HAT-
CHBACK E SEDAN – E FURGÃO), SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 



POR QUILOMETRAGEM LIVRE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA E DA 1ª E 2ª UNIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
01/10/2022 a 31/10/2022,ou até a entrega total do objeto oriundo do Pregão Eletrôni-
co nº 279/2022, conforme solicitação anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2022
Valor: 25.800,00  (vinte e cinco mil e oitocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO SANTA REGINA LTDA
CNPJ: 32.483.806/0001-74
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS ,ADAM LUIZ FAGUNDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 212643/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 58.590,00 (cinquenta e oito 
mil, quinhentos e noventa reais), correspondentes a 5,57% do valor estimativo anual 
contratado, a partir de 01/10/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 
o cumprimento de sentença judicial, conforme solicitado e justificado no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2022

Extrato: CONTRATO Nº_260/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Quadro Societário: Alexandre Hwizdaleck ,José Marcio Ramalho,Alcione Melo 
Ramos ,Airison Ambrosi 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 283/2022
Número do Processo: 154600/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS RELACIONADOS AO SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADAPTATIVA E 
EVOLUTIVA DO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO, PARA 
A SECRETARIA DE TECNOLOGIA. 
Data Assinatura: 22/09/2022
Valor: 496.780,00  (quatrocentos e noventa e seis mil e setecentos e oitenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0001-27
Quadro Societário: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL ,MARCO ANTONIO 
SILVA CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 212465/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 29.295,00 (vinte e nove mil, 
duzentos e noventa e cinco reais), correspondentes a 4,5% do valor estimativo anual 
contratado, a partir de 01/10/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 
o cumprimento de sentença judicial, conforme solicitado e justificado no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0003-74
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 212490/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 58.590,00 (cinquenta e oito 
mil, quinhentos e noventa reais), correspondentes a 5,45% do valor estimativo anual 
contratado, a partir de 01/10/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 

o cumprimento de sentença judicial, conforme solicitado e justificado no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 247/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CUNHA & SILVA CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 42.432.272/0001-00
Quadro Societário: SUZANA SILVA ,FRANCISCO RAMALHO CUNHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 212392/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 46.872,00 (quarenta e seis 
mil, oitocentos e setenta e dois reais), correspondentes a 6,63% do valor estimativo 
anual contratado, a partir de 01/10/2022, diante da demanda apresentada no Programa 
Fila Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem 
como o cumprimento de sentença judicial, conforme solicitado e justificado no pro-
cesso administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2022

Extrato: CONTRATO Nº_262/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA
CNPJ: 02.543.216/0011-09
Quadro Societário: Igor Sidnei Reolon ,Fabio Vitor Reolon
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 277/2022
Número do Processo: 149747/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA SISTEMA 
DE BACKUP DE DADOS, PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA – LOTE 01. 
Data Assinatura: 26/09/2022
Valor: 128.950,00  (cento e vinte e oito mil e novecentos e cinquenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. As entregas 
deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho.

Extrato: CONTRATO Nº_263/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA
CNPJ: 26.145.027/0001-66
Quadro Societário: Suely Grecco Franco
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 277/2022
Número do Processo: 149747/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA SISTEMA 
DE BACKUP DE DADOS, PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA – LOTE 02. 
Data Assinatura: 26/09/2022
Valor: 13.000,00  (treze mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. As entregas 
deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho.

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
CNPJ: 32.851.491/0001-70
Quadro Societário: LUCKAS SERGIO DA SILVA CALDEIRA ,SIMONE DA SILVA 
CALDEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 212325/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 43.942,50 (quarenta e 
três mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), correspondentes a 
8,12% do valor estimativo anual contratado, a partir de 01/10/2022, diante da deman-
da apresentada no Programa Fila Única, na implementação da “meta um” do Plano 
Municipal da Educação, bem como o cumprimento de sentença judicial, conforme 
solicitado e justificado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/09/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 123/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-



NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 214450/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE ITAJAI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- Arenovação do contrato pelo período de01/10/2022 a 31/10/2022 em razão da neces-
sidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supra;
-ASUSPENSÃO do reequilíbrio econômico-financeiro, concedido no 3º termo aditivo 
com base na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, diante de decisão do Supremo Tri-
bunal Federal que suspendeu os efeitos da referida lei por 60 dias, conforme pedido e 
documentação constante no processo supracitado.

Data Assinatura: 27/09/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ER ALIMENTAÇÃO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 13.040.121/0001-09
Quadro Societário: DANIELLE SOUZA FONSECA RIBAS LOPES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 211043/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
COZINHEIRA, ENCARREGADO NÍVEL 1, ENCARREGADO NÍVEL 2 e RE-
CEPCIONISTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 60 
(sessenta) dias, ou seja, de 06/10/2022 a 04/12/2022, ou até a conclusão de novo 
contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 002/2022 (caso ocorra nesse período), tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços para a Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 27/09/2022
Valor: 609.156,44  (seiscentos e nove mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 215049/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS 
CEMITÉRIOS PÚBLICOS DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação excepcional do contrato pelo 
período de 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, de 06/10/2022 a 19/11/2022, pela 
necessidade de continuidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado, enquanto tramita o novo processo licitatório que visa substituir o objeto 
ora contratado (PE 192/2022), conforme justificativa técnica anexa ao processo admi-
nistrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/09/2022
Valor: 34.352,02  (trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e dois centa-
vos)

Extrato: CONTRATO Nº 264/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: Maria Julia Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 025/2022
Número do Processo: 148007/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS NA EB PROF. 
MARIA JOSÉ HULSE PEIXOTO
Data Assinatura: 27/09/2022
Valor: 58.956,54  (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquen-
ta e quatro centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 90 (noventa) dias a partir da assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente justificado. 

Extrato: CONTRATO Nº 265/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: RG CERVEJARIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 32.384.586/0001-21
Quadro Societário: Ricardo Winter ,Grabriela Winter
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 187843/2022 - e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de um 
espaço físico para comercialização de cervejas artesanais de Itajaí durante o período 
de 06 a 23 de Outubro de 2022, no Centreventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo 
visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 
34ª MAREJADA.
Pela prestação de serviços pagará ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO uma 
contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte por cento) 
do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento.
Data Assinatura: 27/09/2022
Vigência: O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias), a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  269/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
FUMTUR  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

CORINGA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VÍDEO 
MONITORAMENTO PARA LOCAÇÃO 

DE CÂMERAS COM 
INFRAESTRUTURA, SERVIDORES, 
SOFTWARES, ATIVOS DE REDE E 
EQUIPAMENTOS PARA SALA DE 

MONITORAMENTO DO SISTEMA DE 
VÍDEO MONITORAMENTO DO 

CENTREVENTOS GOVERNADOR LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA. 

R$ 244.999,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  276/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
FUMTUR  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

GV TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA 

E CORRETIVA NAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TURISMO E EVENTOS. 

R$ 166.399,80 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo


